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Concorrência ABCCCampolina nº. 01/2008     

Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços técnicos  
especializados de tecnologia da informação, a serem desenvolvidos sob a modalidade 
de fábrica de software, conforme a presente RFP, Anexo I Projeto Básico e Anexos 

 

Desenvolvimento de sistemas de informação.    

Tipo: Técnica e Preço    

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/ENVELOPES: 19/12/2008  Até as 12:00 h     

LOCAL PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS/ENVELOPES: AV. AMAZONAS 
6020, PARQUE DA GAMELEIRA, BELO HORIZONTE, MG, na sede da Associação 
Brasileira de Criadores do Cavalo Campolina.  
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CONCORRÊNCIA ABCCCampolina Nº 01/2008  
TIPO: TÉCNICA E PREÇO  

Preâmbulo   

A Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina - A mantém um completo 
cadastro dos criadores e dos cavalos Campolina de propriedade dos criadores 
associados. Desde a concepção  é realizado um acompanhamento dos principais 
eventos ao longo da vida do eqüino. Dentre eles: o nascimento, reprodução, 
transferência do animal para outro proprietário, morte, controle de filiações dentre outros.  

Todos os registros são realizados dentro de uma rotina cartorial em que o associado 
informa, via formulário em papel, os detalhes de cada comunicação e os dados são 
posteriormente registrados no sistema SRG Protocolos, escrito em visual basic, de uso 
restrito à rede interna dos escritórios da ABCC Campolina.  

Com o objetivo de fornecer aos associados um mecanismo mais ágil para realização das 
diversas comunicações, será desenvolvido um sistema que portará as funções 
protocolares do atual sistema para um sistema WEB.   

O novo sistema será uma nova alternativa para realização das comunicações pelos 
associados e da solicitação de serviços e consultas de interesse disponíveis, e será 
acessado da seguinte forma:  

1. Diretamente pelos associados 

 

Mediante uso de senha, os associados poderão 
informar as comunicações diretamente no sistema, acessado via Internet. 

2. Por funcionários da ABCC Campolina 

 

No caso do associado informar por escrito 
através dos formulários padronizados, a entrada dos dados no sistema será feito 
por um funcionário da ABCC Campolina. 

3. Todas as funcionalidades deverão gerar um log com as ações realizadas por cada 
usuário. 

4. Por terceiros credenciados pela ABCCCampolina mediante o uso de senha 
5. Todas as funcionaliddes serão autorizadas pelo sistema de  administração da 

ABCCCampolina que definirá para cada matricula que acessará  o sistema, as 
funcionalidades permitidas.  

Abaixo um diagrama resumido contendo as funcionalidades previstas com os respectivos 
atores.   
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Os envelopes de documentação serão recebidos no dia 19/12/2008 até às 12:00 h. O 
procedimento licitatório obedecerá, integralmente a este Edital, ao Projeto Básico e seus 
Anexos.  

A licitação se enquadra na modalidade de Concorrência, considerando-se o valor do 
objeto. Já o critério de julgamento deverá ser do tipo Técnica e Preço . Sendo 
observada a necessidade de avaliação das empresas concorrentes, quanto à 
apresentação de documentação que indiquem a melhor técnica e menor preço.   
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1.DO OBJETO   

1.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços técnicos 
especializados de informática, a serem desenvolvidos sob a modalidade de fábrica de 
software, conforme o presente Edital, Projeto Básico e Anexos - Desenvolvimento e 
Implantação de sistemas de informação   

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

2.1 Poderão participar da presente concorrência as empresas que apresentarem, até a 
data, hora e no endereço estipulados neste Edital, à ABCCCampolina, a documentação 
a seguir especificada, em 3 (três) envelopes distintos, para cada item (objeto) que deseja 
concorrer, opacos e fechados, com a indicação do conteúdo, de acordo com o que 
segue:    

a) ENVELOPE 1 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  
Concorrência ABCCCampolina n.º 01/2008 

HABILITAÇÃO  
(Identificação da licitante)   

b) ENVELOPE 2 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
Concorrência ABCCCampolina n.º 01/2008 

PROPOSTA TÉCNICA  
(Identificação da licitante)    

c) ENVELOPE 3 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
Concorrência ABCCCampolina n.º 01/2008 

PROPOSTA COMERCIAL  
(Identificação da licitante)      
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2.2 As empresas arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e da 
apresentação de suas propostas e da participação no processo licitatório, não cabendo 
por parte da ABCCCampolina qualquer ressarcimento á empresa concorrente por estes 
custos em qualquer caso, seja a empresa concorrente  vencedora, perdedora ou 
excluída) .   

2.3 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes 
situações:   

2.3.1 Concordatárias ou em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação;   

2.3.2 Que estejam constituídas sob a forma de cooperativa, ou reunidas em consórcio;   

2.3.3 Cujo(s) sócio(s) ou dirigente(s) seja(m) empregado(s) da ABCCCampolina, cônjuge 
ou companheiro(a)  ou  parente em primeiro grau.   

2.3.4 Que não estejam radicadas no Município de Belo Horizonte aonde devem possuir 
sede administrativa e toda estrutura de desenvolvimento.  

3.DO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE   

3.1 Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o participante deverá 
identificar-se com cédula de identidade e documentação apropriada observando o que 
se segue:   

3.1.1 Quando se tratar de titular, diretor ou sócio da empresa deverá ser apresentado 
documento comprobatório de sua capacidade para representá-la (ex: contrato social 
contemporânea a fase da licitação, procuração com firma reconhecida). Em caso de 
cópias, estas deverão estar autenticadas.   

3.1.2 Quando se tratar de representante designado pela empresa, deverá ser 
apresentada procuração ou carta dirigida à ABCCCampolina, com dados de identificação 
do representante, devendo constar, expressamente, poderes para participar de todos os 
atos do procedimento licitatório, inclusive interpor ou desistir de recursos. A referida 
documentação fazer-se-á acompanhar de documento comprobatório da capacidade do 
outorgante para constituir mandatários. Todos os documentos com firma reconhecida.     
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4. DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO   

4.1 A ABCCCampolina obedecerá, na execução dos seus trabalhos, aos trâmites 
previstos nos subitens abaixo:   

4.1.0  A ABCCCampolina indicará representante técnico e comercial para dirimir 
quaisquer duvidas referentes ao processo licitatório, sendo que estas duvidas deverão 
ser encaminhadas por escrito ao e-mail dos representantes, ou definida data para que as 
duvidas sejam respondidas em reunião para este fim.  

4.1.1 Até a data, hora e local estabelecidos neste Edital, proceder-se-á o recebimento 
dos ENVELOPES 1, 2 e 3 de cada licitante.   

4.1.2 Após a ABCCCampolina declarar encerrado o prazo de recebimento dos 
envelopes, nenhum outro será aceito pela Comissão .   

4.1.3 A ABCCCampolina fará a seu critério e em data por ela definida exame detalhado 
dos envelopes apresentados, ainda fechados, ocasião em que serão abertos os 
envelopes "1" -HABILITAÇÃO, devidamente protocolados, com apreciação do seu 
conteúdo.  

4.1.4 Encerrado o exame da documentação constante do Envelope de Habilitação, a 
ABCCCampolina informará por e-mail aos licitantes o resultado de seu julgamento. Em 
seguida será dada continuação com a abertura do envelope de número 2, contendo 
PROPOSTAS TÉCNICAS, após estes terem sua inviolabilidade conferida pelos 
representantes da ABCCCampolina.   

4.1.5 A(s) Proposta(s) Técnica(s) será(ão) avaliada(s) segundo os critérios de pontuação 
constantes do Anexo III do Edital e nas disposições previstas neste Edital.   

4.1.6 As licitantes cuja Proposta(s) Técnica(s) satisfazer(em) todas as condições 
exigidas neste Edital, no Projeto Básico e em seus Anexos estará em condições de 
ter(em) a(s) Proposta(s) Comercial(is) avaliada(s).   

4.1.7 Após o exame das Propostas Técnicas e em data definida a critério da 
ABCCCampolina se dará abertura das Propostas Comerciais.  

4.1.8 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar às licitantes, o prazo de 5 (cinco) dias 
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úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas 
das causas que motivaram a inabilitação ou a desclassificação.    

4.1.9 A licitante é responsável pelas informações apresentadas, sendo motivo de 
inabilitação a prestação de quaisquer dados falsos ou que não reflitam a realidade dos 
fatos. A inabilitação ou a desclassificação poderá ocorrer em qualquer fase, se 
porventura a Comissão vier a tomar conhecimento de fatos que contrariem as 
disposições contidas neste Edital ou que desabonem a idoneidade da licitante.   

4.1.10 A ABCCCampolina poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em 
qualquer fase da concorrência e sempre que julgar necessário, fixando prazos para 
atendimento, destinados a elucidar ou complementar o processo licitatório.   

4.1.11 O resultado final da concorrência será divulgado aos licitantes no prazo 
estabelecido a critério da ABCCCampolina.   

5. DA HABILITAÇÃO   

5.1 Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar no ENVELOPE 1 
devidamente identificado como em 2.1 a documentação citada nos subitens seguintes, 
de acordo com as opções nelas conferidas.   

5.2 As licitantes poderão apresentar registro cadastral atualizado no SICAF. O cadastro 
será confirmado por meio de consulta on-line ao sistema, no momento da abertura do 
ENVELOPE 1, para cada item do objeto a que concorre, sendo verificada a 
documentação relativa a sua habilitação parcial.   

5.2.1 A licitante deverá apresentar, na ausência do registro cadastral atualizado no 
SICAF, a seguinte documentação:  

5.2.1.1 Certificado de Registro Cadastral -CRC, em plena validade e expedido em 
conformidade com a Lei por qualquer outro órgão ou entidade da Administração Pública 
direta ou indireta, cumulativamente com os seguintes documentos:   

5.2.1.2 Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal;   
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5.2.1.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa 
ao domicílio ou à sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o 
objeto licitado.     

5.2.1.4 Certidão (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) emitida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social -INSS; 5.2.1.5CRF -Certificado de Regularidade do FGTS 
emitido pela Caixa Econômica Federal.   

5.2.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 5.2.1.7Prova de regularidade 
com a Fazenda Municipal, no caso de empresas que não sejam de Brasília.   

5.2.1.8 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da 
pessoa jurídica.   

5.2.1.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ).   

5.2.2 Todos os documentos apresentados deverão estar no prazo de validade 
estabelecido pelo órgão expedidor;   

5.2.3 Ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia 
autenticada por cartório;   

5.2.4 Vir acompanhados de tradução para a língua portuguesa, feita por tradutor 
juramentado, no caso de documentos apresentados em outros idiomas.   

5.2.5 Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, os 
documentos expedidos nos últimos 6 (seis) meses que antecederem à data da sessão 
deste certame serão considerados válidos.   

5.2.6 Declaração, de inexistência em seu quadro de pessoal de menores, em 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, que será 
declarada mediante conforme modelo abaixo:         
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DECLARAÇÃO    

(nome da empresa)...................................................... , 
CNPJ..n.º...................................... sediada ............................, declara, sob as penas da 
lei, que não utiliza, em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer tipo de trabalho aos menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo em condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Lei 
nº. 9.854/99).  

Local e Data  

(a):_____________________________________ 
Nome e Número da Identidade do declarante      

DECLARAÇÃO  

(nome da empresa) ______________________________ CNPJ nº. _________, sediada 
(endereço completo) __________, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

Local e Data  

(a):_____________________________________ 
Nome e Número da Identidade do declarante   

5.3 A empresa deverá apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante 
legal, sob as penalidades previstas em lei, de que:   

5.3.1 Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e que tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade dos 
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serviços a serem executados; tendo conhecimento que a ABCCCampolina indicou 
representante para dirimir quaisquer duvidas.  

5.3.2 A(s) empresa(s) que pretenda(m) habilitar-se deverão obrigatoriamente, até cinco 
dias antes da data da sessão pública de entrega dos envelopes de licitação, visitar as 
dependências da ABCCCampolina, no horário de funcionamento, no local definido no 
Item 4 

 

Visita Técnica ao Anexo I -Projeto Básico, a fim de conhecer aspectos técnicos, 
normas, padrões e processos a serem obedecidos, condições oferecidas e 
características das soluções adotadas pela ABCCCampolina, que deverão ser seguidas 
na execução dos serviços:   

5.4 A ABCCCampolina emitirá para a empresa concorrente Atestado de Vistoria -Anexo 
II, referente a esta visita que deverá ser incluído obrigatoriamente no envelope de 
habilitação, sob pena de inabilitação da empresa;   

5.5 Para agendar a vistoria, a empresa deverá contatar a ABCCCampolina pelo 
endereço: gerencia@campolina.org.br, identificando a(s) pessoa(s) que realizarão  a 
vistoria (nome, RG e telefone de contato);    

5.6 HABILITAÇÃO JURÍDICA:   

5.6.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou   

5.6.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedade empresária e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documento de eleição de seus administradores; ou   

5.6.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova de eleição da diretoria em exercício; ou ainda;   

5.6.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir.   

5.7 Para as empresas que não apresentaram Cadastro no SICAF com índice de liquidez 
igual a 1 (um), estas deverão apresentar os documentos listados a seguir:  

5.8 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:   

5.8.1 Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas 
na forma da lei, compostas, no mínimo, do Balanço Patrimonial e da Demonstração do 



  

12

Resultado do Exercício, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
substituição por balancete ou balanços provisórios.    

5.9 AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DEVERÃO:   

5.9.1 Corresponder fielmente àquelas registradas e elaboradas com base na 
escrituração dos livros Diário e Razão , autenticados no Órgão de Registro Público 
competente.   

5.9.2 Apresentar as assinaturas do titular ou representante legal da empresa e do 
contabilista responsável, legalmente habilitado.   

5.9.3 As empresas com menos de um exercício social de existência devem cumprir a 
exigência contida no inciso I, mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do 
último Balanço Patrimonial levantado.   

5.9.4 Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as Demonstrações 
Contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.   

5.9.5 A análise da qualificação econômico-financeira será feita por Contador(es) 
designado(s) pela ABCCCampolina, utilizando os seguintes índices:   

Liquidez Geral (LG) 
Solvência Geral (SG) 
Liquidez Corrente (LC)  

Onde: 
LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo 
Exigível a Longo Prazo 
SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 
LC = Ativo Circulante /Passivo Circulante  

5.9.6 As empresas que apresentarem índice de liquidez corrente geral menor que 1 
deverão comprovar patrimônio líquido no valor de 50% (cinquanta por cento) do valor 
global da proposta comercial apresentada, conforme o Anexo IV 

 

Proposta Comercial.    

5.10 JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS ÍNDICES   

5.10.1 Os índices contábeis escolhidos para fins de verificação da qualificação 
econômico-financeira são aqueles usualmente adotados.  
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5.10.2 Os referidos índices, que indicam o nível de solvência e liquidez, são suficientes 
para a avaliação da situação financeira das empresas, diante das limitações legais 
impostas, no que se refere aos demonstrativos sujeitos à análise econômico-financeira 
(Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício), bem como à vedação 
de exigências de índices econômicos.  

6. DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E COMERCIAIS   

6.1 Da(s) Proposta(s) Técnica(s)   

6.1.1 A(s) proposta(s) técnica(s) deverá(ão) ser compatível(eis) com o Edital e com o 
Projeto Básico e Anexos, além de atender as seguintes exigências:   

6.1.1.1 Ser datilografada ou impressa em papel timbrado ou que identifique a empresa, 
contendo CNPJ;   

6.1.1.2 Ser escrita em língua portuguesa (permitido o uso de expressões técnicas de uso 
comum em outra língua), sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas;   

6.1.1.3 Fazer menção ao número da Concorrência, ao dia e à hora da realização;   

6.1.1.4 Atender a todos os itens condições constantes deste Edital e do Projeto básico e 
seus Anexos;   

6.1.1.5 Ser datada, numerada com indicação de numero da folha e numero total de 
folhas constantes da proposta e assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo 
representante legal da empresa;   

6.1.1.6 Apresentar planilha contendo os itens atendidos pela licitante, conforme Critérios 
de Pontuação, na ordem em que se apresentarem no Anexo III 

 

Proposta técnica -Itens 
Pontuáveis;   

6.1.1.7 Apresentar documentos comprobatórios (atestados, declarações, diplomas, 
certificados, contratos, currículos, etc) dos itens atendidos para avaliação técnica 
conforme o Anexo III 

 

Proposta Técnica -Itens Pontuáveis, observando as exigências 
constantes em cada item.   
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6.1.2 A proposta técnica deverá ser elaborada considerando os itens passíveis de 
pontuação, previstos no Anexo III 

 
Proposta Técnica -Itens Pontuáveis;   

6.1.3 Os documentos apresentados deverão estar vinculados ao mesmo CNPJ 
apresentado na fase de habilitação, seja o da matriz ou da filial, e que também será 
utilizado na celebração do contrato;   

6.1.4 Os documentos apresentados na proposta técnica, emitidos em idioma estrangeiro, 
deverão ser apresentados devidamente traduzidos para a língua portuguesa, por tradutor 
juramentado e registrado no Cartório de Títulos e Documentos;  
6.1.5 Questionário constante no Anexo III 

 

Proposta Técnica -Itens Pontuáveis -
devidamente preenchido e com os respectivos documentos comprobatórios, conforme 
previsto no mesmo anexo, referente ao(s) itens e objeto(s) no(s) qual(is) está 
concorrendo.   

6.1.6 A omissão da resposta de qualquer dos itens pontuáveis ou da falta dos 
documentos comprobatórios tais como encartes, informações técnicas, certificados, 
atestados, ou documentos que comprovem a veracidade da informação, implicará no 
não recebimento dos pontos relativos ao item avaliado;   

6.1.7 A critério da ABCCCampolina serão realizadas visitas às empresas ou pesquisa 
junto às empresas emissoras de atestados, certificados ou licença a fim de verificar e 
validar as informações fornecidas;   

6.1.8 As propostas técnicas deverão conter em seu conteúdo os seguintes documentos:   

6.1.9 Declaração confirmando que disponibilizará, em até 5 (cinco) dias após a data de 
assinatura do contrato Fábrica de Software própria, com as seguintes características 
técnicas mínimas:   

6.1.9.1 Hardware: Compatível com o existente na ABCCCampolina em número suficiente 
para atender aos serviços propostos para execução nas dependências da empresa 
contratada;   

6.1.9.2 Software: Plataforma compatível com os recursos de software necessários ao 
desenvolvimento dos serviços desta contratação especificados no Item 6 

 

Dos recursos 
operacionais e de infra-estrutura 

 

Anexo I -Projeto Básico. Observação: A declaração 
de que trata este item deverá também conter compromisso de manter o ambiente 
operacional da Fábrica de Software sempre compatível com os recursos de hardware e 
software necessários ao desenvolvimento dos serviços desta contratação.    
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6.1.10 Apresentação de atestado(s)/certidão(ões)/declaração(ões) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter desempenhado, em 
um ou mais atestados, de forma satisfatória e atividade compatível com o objeto a que 
está concorrendo. Entende-se por atividade compatível:   

6.1.10.1 A prestação de serviços que comprovem o desenvolvimento de sistemas de 
informação que tenham como arquitetura predominante páginas web, com no mínimo 
1.000 pontos de função ou 10.000 horas;   

6.1.11  Apresentação de declaração ou parecer técnico que dispõe de aparelhamento e 
pessoal técnico adequado para atender as necessidades da ABCCCampolina na sua 
Sede, em Belo Horizonte ou em outra localidade, sem qualquer ônus adicional para a 
ABCCCampolina;   

6.1.12 Documentos adicionais que devem compor as propostas técnicas das empresas 
concorrentes:   

6.1.12.1 Declaração de que possui e utiliza metodologia própria de gerenciamento de 
projetos e que a utilizará na prestação dos serviços à ABCCCampolina para o caso de 
não utilizar a Metodologia do PMBOk para gerenciamento de projetos.   

6.1.12.2  Atestado de vistoria emitido pela ABCCCampolina conforme 5.4 e anexo -2  

6.2 Da(s) Proposta(s) Comercial(is)   

6.2.1 A(s) Proposta(s) Comercial(is) deverá(ão) ser compatível(is) com o Edital e com o 
Projeto Básico e Anexos, bem como atender as seguintes exigências:   

6.2.1.1 Ser datilografada ou impressa em (1) uma via, em papel timbrado ou que 
identifique a empresa, contendo CNPJ;   

6.2.1.2 Ser escrita em língua portuguesa, sem cotações alternativas, emendas, rasuras 
ou entrelinhas.   

6.2.1.3 Fazer menção ao número da Concorrência, ao dia e à hora da realização;   

6.2.1.4 Ser datada, numerada com indicação de numero da folha e numero total de 
folhas constantes da proposta e assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo 
representante legal da empresa;  
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6.2.1.5 Atender a todos os itens e condições constantes deste Edital e do Projeto Básico 
e seus anexos, contendo as especificações de forma clara e detalhada e em 
conformidade com a PROPOSTA TÉCNICA apresentada;   

6.2.1.6 Informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 
(noventa) dias, contados da data de abertura dos envelopes;   

6.2.2 Cotar, o(s) preço(s) do(s) serviço(s) de que trata este edital, incluindo tributos, 
fretes, taxas, seguros, materiais, serviços e outras despesas incidentes, deduzidos 
abatimentos eventualmente concedidos;   

6.2.3 Cotar o valor do ponto de função para os serviços ou da hora de serviço, 
detalhados neste Edital e no Projeto Básico e em seus Anexos;   

6.2.4 No caso de o prazo de validade da proposta ser omitido nesta, o Presidente da 
Comissão entenderá como sendo igual ao previsto no item 6.2.1.6  

6.2.5 Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital nem no Projeto Básico 
e seus anexos, ou ainda baseadas em ofertas das demais licitantes,   

6.2.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao 
preço, às condições de pagamento, aos prazos ou a outra condição que importe 
modificação dos termos originais.   

6.2.7 Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela ABCCCampolina.   

6.2.8 As empresas interessadas deverão apresentar propostas individualizadas, 
conforme modelo oferecido pela ABCCCampolina 

 

Proposta comercial -Anexo IV, em 
uma única via, deve ser editada em computador, sem emendas, ressalvas, rasuras ou 
entrelinhas em suas partes essenciais, rubricadas em todas as suas folhas, contendo os 
seguintes elementos:   

6.2.9 Identificação do proponente, com data e assinatura por quem de direito, e menção 
ao número desta Concorrência e item no qual está concorrendo;     
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6.2.10 Valor unitário do Ponto de função ou da Hora de serviço por Objeto, em Real 
(R$), expresso em algarismos e por extenso, nele incluídos todos os impostos, taxas, 
mão de obra, salários, encargos sociais e trabalhistas, contribuições previdenciárias, 
hospedagens e viagens de seus empregados, e todas as demais obrigações e despesas 
de qualquer natureza necessárias à perfeita execução dos serviços constantes nos 
objetos desta licitação;   

6.2.11 A proposta comercial deverá conter, exclusivamente, as condições comerciais 
ofertadas pelo licitante, isto é, as especificações/referências de ordem técnica deverão 
ser indicadas somente na Proposta Técnica 

 

Itens Pontuáveis 

 

Anexo III.      

6.3 ANÁLISE E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:   

6.3.1 A verificação e/ou avaliação comercial para fins de julgamento, dar-se-á com base 
nas informações constantes da Proposta Comercial 

 

Anexo IV da licitante levando-se 
em consideração o seu Valor Global;   

6.3.2 A proposta comercial estará automaticamente desclassificada quando:   

6.3.2.1 Não atender aos requisitos deste projeto básico e do edital;   

6.3.2.2 Apresentar preços baseados em outras propostas, inclusive com o oferecimento 
de redução sobre a de menor valor;   

6.3.2.3 O preço for considerado excessivo ou manifestamente inexeqüível, assim 
considerado aquele que não venha a ter demonstrado sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos de insumos são coerentes com os de 
mercado;   

6.3.2.4 Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a ABCCCampolina poderá fixar 
às empresas o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de outras propostas, 
afastada(s) a(s) causa(s) da desclassificação.   

6.3.2.5 Nesse caso, o prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, 
contados da nova data fixada para a apresentação. 
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7. DA AVALIAÇÃO TÉCNICA   

7.1 A Avaliação técnica será realizada por técnicos designados pela  ABCCCampolina, 
com base nas informações contidas nas propostas técnicas apresentadas, em confronto 
com os Critérios de Pontuação constantes do Anexo III 

 

Proposta Técnica 

 

Itens 
Pontuáveis.   

7.2 Os resultados serão obtidos pelo somatório de todos os pontos obtidos pela 
empresa, conforme os itens constantes do Anexo III 

 

Proposta Técnica 

 

Itens 
Pontuáveis.   

7.3 DOS CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   

7.3.1 O critério de julgamento utilizado para apontar a proposta mais vantajosa para a 
ABCCCampolina será em estrita observância às especificações indicadas no Edital, no 
Projeto Básico e em seus Anexos, principalmente no Anexo III 

 

Proposta Técnica 

 

Itens Pontuáveis, que se refere aos Critérios de Pontuação e o Anexo IV referente a 
PROPOSTA COMERCIAL.   

7.3.2 A seleção será pelo critério TÉCNICA e PREÇO, correspondendo 60% (sessenta 
por cento) para o critério TÉCNICA e 40% (quarenta por cento) para o critério PREÇO.   

7.3.3 A determinação da Pontuação Técnica (PT) será conforme descrito a seguir:   

C 

 

Compatiblidade  
Q 

 

Qualidade  
D 

 

Desempenho  
S Suporte   

7.3.4 A Pontuação Técnica de cada objeto será obtida através das fómulas a seguir, 
observando o disposto no Anexo III 

 

Proposta Técnica 

 

Itens Pontuáveis.    

Fórmula de Cálculo da Pontuação Técnica   

 

            PT = soma(item 1) +soma (item 2)+ soma(item 3)+ soma(item 4)  
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7.3.5 Serão desclassificadas as propostas que não atingirem o mínimo de 60% 
(sessenta por cento) do total geral da Pontuação Técnica para o item no qual está 
concorrendo.    

7.4 Determinação do Índice Técnico (IT) de cada licitante, por item, mediante a divisão 
da Pontuação Técnica da proposta em exame pela maior Pontuação Técnica obtida 
entre as propostas concorrentes, o qual será calculado com duas casas decimais, 
desprezando-se a fração remanescente:  
IT = PT em exame / maior PT   

7.5 Determinação do Índice de Preço (IP) de cada licitante, por item, mediante a divisão 
do menor valor global proposto pelo valor global da proposta em exame, o qual será 
calculado com duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente:  
IP = menor Preço Global/ Preço Global em exame   

7.6 Multiplicação do Índice Técnico (IT) de cada proposta pelo fator de ponderação 
(peso) fixado em 6 (seis).   

7.7 Multiplicação do Índice de Preço (IP) de cada proposta, pelo fator de ponderação 
(peso) fixado em 4 (quatro).   

7.8 Obtenção do Valor de Avaliação (VA) de cada proposta, pelo somatório dos valores 
obtidos nos subitens 7.4 e 7.5 deste Edital:  
VA = (IT x 6) + (IP x 4)   

7.9 Os valores numéricos acima referidos serão calculados com duas casas decimais, 
desprezando-se a fração remanescente.   

7.10 Será realizada a classificação seguindo os procedimentos discriminados nos 
subitens 7.3 a 7.9;   

7.11 A ABCCCampolina também levará ainda em consideração em sua análise para 
escolha do fornecedor os seguintes itens:  

7.11.1 Capacidade e especialização técnica e de negócio do fornecedor, comprovados 
pelas referências apresentados nesta licitação;  

7.11.2 Capacidade de atendimento;  

7.11.3 Pacote de metodologia, ferramentas e processos que garantam qualidade, 
velocidade, flexibilidade e escalabilidade;  
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7.11.4 Capacidade e qualificação dos profissionais;  

7.11.5 Diferenciais técnicos e de processos oferecidos, com vistas à melhoria da 
qualidade dos serviços;   

7.11.6 Preços e oportunidades de redução de custos.   

8. DA CONTRATAÇÃO   

8.1  Será firmado contrato com a licitante vencedora.  

8.2 O prazo para assinatura do contrato será de 5 (cinco) dias úteis, após convocação 
pela ABCCCampolina, prorrogável por igual período, desde que justificado;   

8.3 Na hipótese de a empresa vencedora não assinar o termo de contrato dentro de 5 
(cinco) dias úteis após convocação, a ABCCCampolina poderá convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.   

8.4 A licitante vencedora deverá apresentar à AV. AMAZONAS 6020, PARQUE DA 
GAMELEIRA, BELO HORIZONTE, MG na sede da Associação Brasileira de Criadores 
do Cavalo Campolina, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da divulgação 
do resultado de julgamento, a documentação abaixo discriminada, necessária à 
formalização do contrato:   

8.4.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou   

8.4.2 Ato constitutivo -Estatuto social em vigor, acompanhado da Ata da última 
assembléia, documentos de eleição de seus administradores e procurações que 
substabeleçam poderes a terceiros ou Contrato Social e alterações, se houver, 
registrados no órgão competente.   

8.4.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de eleição da diretoria em exercício;   

8.4.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;   

8.4.6 Identificação do responsável pela assinatura do contrato, com a respectiva 
procuração, com poderes específicos para assinar contrato;  
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8.4.7 Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;   

8.4.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;   

8.4.9 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, no caso de empresas que não 
sejam de Brasília;   

8.4.10 Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos do INSS;   

e  
8.4.11 Certificado de Regularidade do FGTS -CRF.   

8.5 O contrato, decorrente deste Edital, terá duração de 9 (nove) meses,   

9. VIGÊNCIA DO CONTRATO   

9.1 O contrato, decorrente deste Edital, terá duração de 9 (nove) meses; havendo 
interesse a ABCC poderá fazer posteriormente um contrato de manutenção e sustenção 
do sistema desenvolvido.   

10. DAS OBRIGAÇÕES   

10.1 Obrigações da empresa contratada   

10.1.1 A empresa CONTRATADA deve cumprir fielmente as condições e exigências 
contidas neste Edital, no Projeto Básico e nos anexos, e em especial:   

10.1.2 Iniciar a prestação dos serviços em até 10 (dez) dias corridos a contar da data da 
assinatura do Contrato;   

10.1.3 Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas e necessárias para que todos os serviços sejam realizados com 
utilização eficiente dos recursos disponíveis;   

10.1.4 Prestar os serviços, no local e horário definidos no Projeto Básico, utilizando os 
recursos tecnológicos previstos no Projeto Básico 

 

com profissionais adequadamente 
capacitados, ou seja, com o conhecimento realizados e experiência compatíveis com os 
serviços a serem realizados.  
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10.2 Orientar seus profissionais da(s) empresa(s), quanto à necessidade de:    

10.2.1 Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso bem 
como zelar e proteger os respectivos recursos de processamento de informações.   

10.2.2 Cumprir a política de segurança da ABCCCampolina;   

10.2.3 Utilizar os Sistemas de Informações e os recursos, a que eventualmente terão 
acesso na ABCCCampolina, somente para os fins previstos pelas normas de segurança 
em vigor;   

10.2.4 Manter o caráter sigiloso da senha de acesso aos recursos e sistemas de 
informação da ABCCCampolina;   

10.2.5 Não compartilhar, sob qualquer forma, informações confidenciais com outros que 
não tenham a devida autorização de acesso;   

10.2.6 Responder por todo e qualquer acesso aos recursos de informática e dados da 
ABCCCampolina, bem como pelos efeitos desses acessos efetivados através do seu 
código de identificação, ou outro atributo para esse fim utilizado;   

10.2.7 Respeitar a proibição de não usar, inspecionar, copiar ou armazenar programas 
de computador ou qualquer outro material em violação da lei de direitos autorais 
(copyright).   

10.3 Orientações à empresa quanto à necessidade de observar as seguintes questões:   

10.3.1 Prestar os serviços com profissionais adequadamente capacitados, atualizados 
tecnologicamente e com experiência compatível com a atividade a ser exercida;   

10.3.2 Exercer controle de assiduidade e da pontualidade de seus profissionais que 
estiverem prestando os serviços nas dependências da ABCCCampolina;   

10.3.3 Acatar as orientações da ABCCCampolina, sujeitando-se a mais ampla irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações 
formuladas;   

10.3.4 Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas os profissionais 
afastados por motivos diversos (férias, licenças previstas por lei e outros casos 
justificados ou não), de forma a não causar descontinuidade na prestação dos serviços;   
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10.3.5 Substituir imediatamente o profissional que seja considerado inapto para os 
serviços a serem prestados, seja por incapacidade técnica, atitude inconveniente ou falta 
de urbanidade ou que venha a transgredir as normas disciplinares ou ao código de ética 
da ABCCCampolina;    

10.3.6 Assumir a responsabilidade por todos os encargos fiscais, previdenciários e 
obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria;   

10.3.7 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus 
profissionais no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido nas dependências da ABCCCampolina;   

10.3.8 Acatar e obedecer às normas de utilização e segurança das dependências da 
ABCCCampolina;   

10.3.9 Reportar à Diretoria de Tecnologia da Informação quaisquer anormalidades, erros 
e irregularidades observados no desenvolvimento dos serviços contratados, causados 
por ações dos profissionais contratados, de funcionários ou de terceiros, sendo a 
comunicação formalizada por escrito contendo os esclarecimentos julgados necessários;   

10.3.10 Manter os seus profissionais informados quanto às normas disciplinares da 
ABCCCampolina, exigindo sua fiel observância, especialmente quanto à utilização e 
segurança das instalações;   

10.3.11 Manter os seus profissionais convenientemente trajados e identificados por 
crachás,   

10.3.12 Manter os seus profissionais devidamente capacitados nas tecnologias de 
informação utilizadas na ABCCCampolina ou em outras que venha a adquirir durante a 
execução do contrato;   

10.3.13 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à ABCCCampolina ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e/ou ao acompanhamento 
realizados pela ABCCCampolina;   

10.3.14 Indenizar os prejuízos e reparar os danos causados à ABCCCampolina e a 
terceiros por seus profissionais na execução do Contrato;  
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10.3.15 Comunicar por escrito qualquer anormalidade, prestando a ABCCCampolina os 
esclarecimentos julgados necessários.    

10.4 Obrigações da ABCCCampolina  

10.4.1 A ABCCCampolina obriga-se a cumprir fielmente as condições e exigências 
contidas neste Edital e no Projeto Básico, e em especial:   

10..4.2 Permitir acesso dos profissionais da empresa CONTRATADA às instalações 
onde eventualmente serão executados os serviços independentemente de permissão 
prévia, desde que estejam devidamente credenciados, portando crachá de identificação 
e exclusivamente para execução dos serviços;   

10.4.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
empresa CONTRATADA com relação à execução dos serviços;   

10.4.4 Disponibilizar o local e os meios materiais para execução dos serviços que serão 
eventualmente executados em suas dependências;  

10.4.5 Efetuar o pagamento à empresa CONTRATADA, às vistas das Notas Fiscais e 
Faturas, devidamente atestadas;   

10.4.6 Proporcionar todas as facilidades para que a empresa CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços, dentro das normas do projeto básico.   

11. DO PAGAMENTO   

11.1 O pagamento será efetuado conforme cronograma físico-financeiro a ser 
estabelecido e que fará parte integrante do contrato, que indicará também as multas em 
casos de atrasos da contratante ou da contratada. A primeira pelos pagamentos e a 
segunda no cumprimento dos prazos.   

11.2 A ABCCCampolina poderá solicitar da empresa vencedora, por ocasião do 
pagamento, a comprovação de regularidade do INSS -(Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa); do FGTS 

 

CRF; e Prova de regularidade com a Fazenda Federal 
mediante Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e outros documentos;   
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12. DAS PENALIDADES   

12.1 Fica a CONTRATADA, em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, 
sujeita à multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, no limite de 30 
(trinta) dias, calculada sobre o valor da parcela inadimplida.   

12.2 Na hipótese do item anterior, decorrido o lapso de 30 (trinta) dias, a Unidade 
Gestora do CONTRATANTE deverá manifestar-se sobre o interesse na continuidade da 
execução do contrato.   

12.3 Não havendo mais interesse do CONTRATANTE na execução do contrato, total ou 
parcialmente, em razão do descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer 
das condições avençadas, fica estipulada multa compensatória de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor pactuado.   

12.3 O valor da multa aplicada, será descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou ainda, se for o caso, cobrado judicialmente.   

12.4 Fica a CONTRATANTE, em caso de atraso injustificado no pagamento dos 
serviços, sujeita à multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, no limite 
de 30 (trinta) dias, calculada sobre o valor da parcela inadimplida.  

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

13.1 Independentemente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação 
implica a aceitação plena das condições estipuladas neste Edital.  

13.2 A ABCCCampolina poderá adiar ou revogar a presente licitação a seu critério.  

13.3 O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões a critério da 
ABCCCampolina.  

13.4 As informações inerentes a esta licitação poderão ser obtidas, pelos interessados, 
na ABCCCampolina, localizada no endereço constante no edital, via fax (0XX31) 
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xxxx.xxxx, ou no endereço eletrônico, www.campolina.org.br ou solicitadas no endereço 
campolina@campolina.org.br

   
Belo Horizonte, 20 de Novembro de 2008  

.........................................................................  
Jorge Salum 
Diretor Administrativo e Financeiro da ABCCCampolina   

ANEXO I 

 

Projeto Básico  

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços técnicos especializados 
de: Desenvolvimento e Implantação de um sistema de informação para controle das 
atividades da ABCCCampolina. 
ITEM I - Desenvolvimento e Implantação de Sistemas de Informação  

1.Justificativa  

1.1 

 

Contextualização  

A Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina mantém um completo 
cadastro dos criadores e dos cavalos Campolina de propriedade dos criadores 
associados. Desde a concepção  é realizado um acompanhamento dos principais 
eventos ao longo da vida do eqüino. Dentre eles: o próprio nascimento, reprodução, 
transferência do animal para outro proprietário, morte, controle de filiações,  dentre 
outros.  

Todos os registros são realizados dentro de uma rotina cartorial em que o associado 
informa, via formulário em papel, os detalhes de cada comunicação e os dados são 
posteriormente registrados no sistema SRG Protocolos, escrito em visual basic, de uso 
restrito à rede interna dos escritórios da ABCC Campolina.  

Com o objetivo de fornecer aos associados um mecanismo mais ágil para realização das 
diversas comunicações, será desenvolvido um sistema que portará as funções 
protocolares do atual sistema para um sistema WEB.   

1.2. Justificativa Gerencial  

Frente à implementação de uma Política de Gestão de TI, a importância e a relevância 
dos sistemas de informação existentes na ABCCCampolina para operacionalizar os 
processos de trabalho das áreas técnicas desta associação; que facilite a comunicação 
com os associados que proporcione agilidade às ações de controle dos animais dos 

http://www.campolina.org.br
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associados; e que promova uma maior integração e compartilhamento de informações 
para os associados e dirigentes da ABCCCampolina.  

2. Objeto  

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços técnicos 
especializados de informática, a serem desenvolvidos sob a modalidade de fábrica de 
software, conforme o presente Edital, Projeto Básico e Anexos - Desenvolvimento de 
sistemas de informação  

2.2. Os itens a serem contratados visam prover a Prestação de Serviços aplicados a 
Tecnologia da Informação. Os serviços são agrupados segundo apresentado a seguir:  

2.3. Item I 

 

Desenvolvimento de sistemas de informação Este item do objeto a ser 
contratado, visa prover a Prestação de Serviços aplicados a Tecnologia da Informação, 
com ênfase no desenvolvimento de sistemas de informação. Os serviços de 
Desenvolvimento de Sistemas de Informação têm como escopo:  

a. Realizar o levantamento de requisitos e análise do sistemas de informações a ser 
desenvolvido;  

b. Desenvolver o sistema de informação conforme especificações das áreas técnicas da 
ABCCCampolina;  

c. Realizar testes nos sistemas de informação desenvolvido, visando garantir a qualidade 
e aderência aos requisitos do sistema;  

d. Gerar a documentação do sistema de informação desenvolvido, observando o padrão 
especificado pela ABCCCampolina;  

e. Implantar os sistemas de informação de produção da ABCCCampolina;  

f. Realizar as manutenções corretivas identificadas durante o período de garantia do 
sistema de informação desenvolvido;  

g. Gerar a documentação técnica necessária do projeto de desenvolvimento do sistema 
de informação;  

h. Gerenciar o projeto de desenvolvimento de sistema de informação, visando garantir o 
cumprimento dos prazos e requisitos especificados.   
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3. Requisitos funcionais a serem atendidos   

3.1 - Controle de Permissão  

3.2 - Comunicação de cobrição  

3.3 - Comunicação de Transferência de Embrião  

3.4 - Comunicação de Nascimento  

3.5 - Comunicação de Transferência  

3.6 - Protocolos diversos  

3.7 - Comunicação de Castração  

3.8 - Comunicação de Morte  

3.9 - Comunicação de Registro Definitivo  

3.10 - Retificação  

3.11 - Mecanismo de atualização das bases de dados  

3.12 - Telas de buscas  

3.13 - Emissão de Boletos  

3.14 - Adição de informações de DNA  

3.15 - Consulta comunicações  

3.16 - Cadastramento de Animais  

3.17 - Emissão de Certificado  

3.18 - Emissão de página de livro  

3.19 - Registro de Log  

3.20 - Acesso individualizado pelos usuários ao manual do usuário  
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3.21 

 
Emissão individual da árvore genealógica dos animais controlados pelo cartório 

da ABCCCampolina.  

3.22 

 
Emissão de informações de gestão em formatos de relatórios 

 
serão 

especificados 5 relatórios gerenciais, com até 20 campos, sendo 15 campos importados 
direto da base de dados e 5 campos que podem sofrer tratamento de regras.  

3.23 

 

Emissão de rol de boletos Emitidos.    

4. Esforço do projeto  

4.1 

 

Esforço previsto para o projeto é de 460 pontos de função.   

5. Dos recursos operacionais de infra-estrutura e software.  

5.1. Para execução dos serviços as empresas devem considerar minimamente os 
seguintes ambientes.  

5.1.1. Ambiente de Desenvolvimento: Ambiente de desenvolvimento e manutenção de 
sistemas de informação. O seu funcionamento tem por base o controle de versão de 
produtos por meio de ferramenta especifica do tipo CVS;  

5.1.2. Ambiente de Teste e Homologação: Ambiente que permite os testes necessários 
por parte do gestor da aplicação para o seu devido aceite. O seu funcionamento tem por 
base a não edição de arquivos para correção neste ambiente, pois todo processo de 
correção deve ocorrer no Ambiente Padrão de Desenvolvimento;  

5.1.3. Ambiente de Produção: Ambiente que hospeda as aplicações em produção na 
ABCCCampolina.  

5.1.4. Ambiente de Estações de Trabalho: Estações de trabalho para o profissional de 
desenvolvimento, disponibilizada com as ferramentas que permitam o desenvolvimento e 
manutenção de sistemas de informações nos padrões especificados pela 
ABCCCampolina.  

5.2. Quaisquer softwares de apoio ao desenvolvimento de sistemas utilizado pela equipe 
alocada pela Contratada, mesmo quando as atividades forem realizadas nas 
dependências da ABCCCampolina, são de responsabilidade da Contratada que é 
responsável pela contratação e responde pelo licenciamento de uso. 
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5.3. Para execução dos serviços a Licitante deve considerar os seguintes Recursos 
operacionais de software para desenvolvimento do projeto.          

5.3.1. A ABCCCampolina estipula para esse novo sistema que fará parte do seu 
ambiente de TI as ferramentas relacionadas a seguir, e que serão as ferramentas 
sistemas e linguagens  para o desenvolvimento desse sistema específico:  

a. Sistema Operacional: Windows XP Professional, Windows 2000 Server  
b. Servidor Web: TomCat,  
c. Linguagem de Programação: Java 1.5 
d. Ferramentas de Desenvolvimento JAVA: Eclipse 
g. Modelagem de Dados: EA (Enterprise Architect) 
h. Banco de Dados: Microsoft SQL Server 2000  

obs: haverá necessidade de recursos de desenvolvimento ASP para eventuais 
adequações na interface com o sistema de gerenciamento de acesso e validação dos 
usuários da ABCCCampolina.  

6. Da Segurança da Informação.  

6.1 Os procedimentos mínimos de segurança exigidos das empresas CONTRATADAS 
são:  

6.1.3. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos integrantes dos 
serviços a serem executados na ABCCCampolina.  

6.1.4. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto do projeto básico, sem prévia autorização.  

6.1.5. Observar, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de segurança 
implementados no ambiente de Tecnologia da Informação - TI da ABCCCampolina.  
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6.1.6. Adotar critérios adequados para o processo seletivo dos profissionais, com o 
propósito de evitar a incorporação de pessoas com características e/ou antecedentes 
que possam comprometer a segurança ou credibilidade da ABCCCampolina.  

6.1.7. Comunicar com antecedência mínima de 3 (três) dias ao Representante da 
ABCCCampolina qualquer ocorrência de transferência, remanejamento ou demissão, 
para que seja providenciada a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas, informações e recursos da Agência.  

6.1.8. Manter sigilo sobre todos os ativos de informações e de processos da 
ABCCCampolina.    

6.1.9  Manter cópias de backup dos sistemas desenvolvidos dentro e fora dos espaços 
físicos da empresa contratada, durante a vigência da contratação dos serviços propostas 
neste edital para que em caso de degradação do ambiente de desenvolvimento ou do 
ambiente da empresa contratada, seja possível a rápida recuperação do material já 
desenvolvido.  

7. Propriedade intelectual  

7.1. A CONTRATADA cederá à ABCCCampolina, o direito patrimonial e a propriedade 
intelectual em caráter definitivo do sistemas desenvolvido e resultados produzidos em 
conseqüência desta licitação, entendendo-se por resultados quaisquer estudos, 
relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, 
diagramas, fontes dos códigos dos programas em qualquer mídia, páginas na Intranet e 
Internet e documentação didática em papel ou em mídia eletrônica, tudo em 
conformidade com a legislação brasileira de software.  

7.2. A CONTRATADA fica proibida de veicular e comercializar os produtos gerados 
relativos ao objeto da prestação dos serviços, salvo se houver a prévia autorização por 
escrito da ABCCCampolina.  

8. Disposições Gerais.  

8.1. A relação dos profissionais que serão alocados aos serviços desta contratação 
deverá ser informada previamente a ABCCCampolina, com vista a verificar o 
cumprimento do previsto nos Itens I do Projeto Básico.  
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8.2. Os Itens I descrito neste Projeto Básico têm como objetivo apresentar o objeto, a 
forma de contratação e o acordo de nível de serviço a ser cumprido durante a execução 
do contrato pela empresa contratada.               

ANEXO II  

Serviço de Desenvolvimento de Sistemas de Informação  

1. Detalhamento dos Serviços de Desenvolvimento de Sistemas de Informação  

1.1. Os serviços de Desenvolvimento de Sistemas de Informação serão realizados, 
visando atender a demanda de sistema de informação existente nas áreas técnicas da 
ABCCCampolina. Esta demanda abrange um conjunto de sistemas de informação a 
serem desenvolvidos em arquitetura web, cliente-servidor e portal de serviços  

1.2. Os serviços de Desenvolvimento de Sistemas de Informação deverão observar a 
Metodologia de Desenvolvimento de Software-MDS, dentro dos padrões do modelo de 
desenvolvimento RUP.  

1.3. Realização de testes:  

1.3.1. Teste Unitário: A ABCCCampolina exigirá a execução de Teste Unitário sobre o 
produto de software construído pela empresa CONTRATADA, proveniente da execução 
dos serviços de desenvolvimento de sistemas de informação, baseado no Planejamento 
de testes a ser elaborado pela CONTRATADA.  

1.3.2. Entende-se como Teste Unitário aquele realizado sobre um componente de 
software isoladamente.  
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1.4. Teste integrado:  

1.4.1. A ABCCCampolina exigirá a execução de Teste Integrado sobre o produto de 
software construído pela empresa CONTRATADA, baseado no plano de testes a ser 
elaborado pela CONTRATADA.  

1.4.2. Entende-se como Teste Integrado aquele realizado por meio da navegação de 
forma progressiva e ordenada pelas telas ou estruturas internas do software onde seus 
elementos são combinados e testados para avaliação das suas interações.  

1.5  No caso de ocorrer a alteração dos recursos operacionais e da infra-estrutura da 
ABCCCampolina 

 

os custos de adequação do ambiente de desenvolvimento da 
CONTRATADA serão considerados visando resguardar o equilíbrio econômico e 
financeiro do CONTRATO.   

1.6 As metodologias utilizadas pela CONTRATADA deverão ser aderentes aos 
paradigmas de desenvolvimento de software do mercado, como a Análise Orientada a 
Objeto.   

1.7  A metodologia para a execução dos serviços de desenvolvimento de sistemas de 
informação prevê a entrega de artefatos obrigatórios, que devem ser considerados como 
parte integrante dos serviços executados pela CONTRATADA,   

1.8 Os serviços serão medidos utilizando-se da técnica de Análise em Pontos de Função 
de acordo com as especificações contidas no Function Point Counting Practices Manual 
(CPM), release 4.2.1, publicado pelo IFPUG 

 

International Function Point Users Group 
(www.ifpug.org). 
.  

2. Artefatos a Serem Entregues pela CONTRATADA Resultantes da Execução dos 
Serviços.  

2.1. Deverão ser elaborados e entregues pela CONTRATADA os seguintes artefatos 
para execução dos serviços de desenvolvimento de sistemas de informação referente à 
documentação do projeto.  

2.1.1. Plano do Projeto: Define uma visão de todo o processo de atividades de 
desenvolvimento do sistema de informação e infra-estrutura no que diz respeito às fases 
e iterações necessárias para a implementação e implantação do software;  

http://www.ifpug.org


  

34

2.1.2. Visão do Projeto (Artefato de Visão): Define as necessidades do projeto, bem 
como os atores envolvidos no mesmo;  

2.1.3. Lista de Riscos: Descreve os riscos técnicos e negociais conhecidos do projeto 
(plano de riscos);  

2.1.4. Cronograma do Projeto: Este artefato apresenta o cronograma do projeto, bem 
como as funcionalidades que deverão ser consideradas no mesmo;  

2.1.6. Termo de Aceite de Elaboração de Projeto: Define o termo de aceite inicial para a 
construção do projeto;  

2.1.9. Termo de Aceite Técnico: Apresenta o termo de aceite que o usuário deverá 
preencher.  

2.1.11. Plano de Testes: Descreve o plano de testes de homologação do sistema.  

2.2. Lista de artefatos a ser entregue na execução dos serviços de desenvolvimento de 
sistemas de informação referente à documentação do sistema de informação:  

2.2.1. Documento de Visão: Identifica todos os requisitos de negócio que fazem parte do 
escopo do projeto;  

2.2.2. Modelo de Domínio: Engloba o Diagrama de Classe;  

2.2.3. Modelo de Arquitetura de Sistema ou Solução: Documenta a solução arquitetural 
do Sistema incluindo o desenho, diagrama de classe, rastreabilidade e DER;   

2.2.4. Glossário 

 

Anexo VI: Identifica os termos técnicos do projeto;  

2.2.5. Modelo de Caso de Uso ou Modelo Funcional (Documento de Requisitos): Faz 
uma descrição abrangente das funções do projeto, demonstrando a estrutura do modelo 
em casos de uso e atores.   

2.2.6. Especificação de Caso de Uso: Descreve os objetivos e as atividades que serão 
desenvolvidas no caso de uso;  

2.2.7. Especificação das Regras de Negócio: Descreve as regras de negócios dos casos 
de uso;  

2.2.8. Modelo de Interface (Protótipo): Descreve o protótipo do Software;  
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2.2.9. Diagramas UML: Diagramas referentes à UML sempre que necessário;    

2.2.10. Projeto de Banco de Dados: Representa todos os quesitos relativos ao banco de 
dados (modelo entidade-relacional);  

2.2.11. Componentes/ Códigos-Fontes: Descreve os componentes e programas do 
software (códigos-Fonte, subrotinas, componentes e scripts de carga).  

2.2.12. Plano de Implantação: Descreve o plano de implantação do sistema na produção 
(Plano de instalações/distribuições da nova versão do Sistema);  

2.2.13. Manual do Usuário: Descreve usualmente todo o processo de execução do 
sistema (Material para treinamento de clientes / usuários);     

2.3. A CONTRATADA se compromete a obedecer todas as normas, padrões, processos 
e procedimentos referentes ao Desenvolvimento de Sistemas de Informação definidos 
pela ABCCCampolina, devendo:  

2.3.1. Manter consistentes e atualizados todos os artefatos produzidos e/ou alterados 
durante a execução dos serviços contratados;  

2.3.2. Manter consistência entre os modelos de dados desenvolvidos e o modelo de 
dados corporativos da ABCCCampolina;  

2.3.3. Solicitar autorização prévia da ABCCCampolina antes de utilizar recursos de 
softwares que necessitem de aquisição de licença de uso;  

2.3.4. Garantir que todas as entregas efetuadas estejam compatíveis e totalmente 
aderentes aos produtos utilizados pela ABCCCampolina, cabendo à ABCCCampolina 
tomar ciência e autorizar o uso de ferramentas, cuja versão seja diferente daquelas 
previstas e em uso nesta Agência.  

2.4. Manter as ferramentas e tecnologias adotadas pela ABCCCampolina em seu 
ambiente.  

2.5. Para execução dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá utilizar software 
de apoio para o desenvolvimento dos serviços de desenvolvimento de sistemas em 
versões compatíveis aquelas utilizadas pela ABCCCampolina.  
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2.6. Os softwares de apoio utilizados pela CONTRATADA deverão ser conhecidos e 
aprovados previamente pela ABCCCampolina, de forma a manter a compatibilidade e 
total aderência aos produtos utilizados pela ABCCCampolina.   

3. Equipe técnica necessária para a prestação dos Serviços   

3.1. A Empresa CONTRATADA se compromete a alocar, no serviço contratado pela 
ABCCCampolina, profissionais com perfis e qualificações adequados, mantendo ao 
longo da vigência do contrato todas as condições que apresentaram em sua habilitação 
e qualificação no processo licitatório;  

3.2. A qualificação dos profissionais deverá ser comprovada por meio da apresentação 
de seus currículos, no ato da assinatura do Contrato e quando solicitada pela 
ABCCCampolina;  

3.3. A CONTRATADA deverá alocar profissionais especialistas e certificados na 
linguagem, ferramenta, tecnologia ou processo sempre que a ABCCCampolina solicitar;  

3.4. A CONTRATADA se compromete a dispor de profissionais com o perfil exigido pela 
ABCCCampolina, conforme descrito a seguir:   

3.5 Gerente de Projetos - terá a responsabilidade pelo pleno gerenciamento do projeto 
ou serviço contratado, controle e entrega no tempo definido pela ABCCCampolina, 
mantendo a consistência e atualização das informações na ferramenta de gerência de 
projetos.  

3.6 Perfil Profissional do Gerente de Projetos  

3.6.1. Curso superior completo na área de informática, reconhecido pelo Ministério da 
Educação;  

3.6.2. Experiência em gerenciamento de projetos e equipes de desenvolvimento de 
sistemas;  

3.6.3. Experiência em ciclo de produção baseada em metodologia Unified Process ou 
similar;  

3.6.4. Conhecimento em análise e modelagem de dados;  
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3.6.5. Experiência mínima de 3 anos em Gerência de Projetos, registrada nos últimos 06 
anos.  

3.6.6. Possuir certificação em gerencia de projetos 

 
PMP.  

3.7 Analista de Sistemas - Tem a responsabilidade de realizar a análise e design 
(modelagem) do sistema, conforme as definições da arquitetura da solução e a 
metodologia de desenvolvimento de sistemas utilizada, mantendo a consistência e 
atualização das informações nas ferramentas de análise e design.  

3.8 Perfil Profissional do Analista de Sistemas  

3.8.1. Curso superior completo na área de informática, reconhecido pelo Ministério da 
Educação;  

3.8.2. Experiência em análise e desenvolvimento de sistemas de informações;  

3.8.3. Experiência em ciclo de produção baseada em metodologia UP ou similar;  

3.8.4. Conhecimento em análise e modelagem de dados;  

3.8.5. Experiência de, no mínimo, 12 meses nos últimos 3 anos na função.  

3.9  Programador - Tem a responsabilidade de implementar códigos executáveis e testar 
seus funcionamentos, identificando e corrigindo possíveis exceções e erros.  

3.10.Perfil Profissional do Programador  

3.10.1. Curso superior completo na área de informática, reconhecido pelo Ministério da 
Educação;  

3.10.2. Experiência em programação de sistemas de informações;  

3.10.3. Experiência de, no mínimo, 12 meses em linguagem Java nos últimos 3 anos na 
função.  
3.11.  Web Designer - Tem a responsabilidade de implementar as interfaces web dos 
sistemas de informação, mantendo a conformidade dos sistemas com os padrões da 
ABCCCampolina ou por ela adotada, de usabilidade, navegabilidade e operabilidade dos 
sistemas.  

3.12. Perfil Profissional do Web Designer  




